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(AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), todos valorados 
de 0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — ponderação 45 %;
Entrevista de Avaliação das Competências — ponderação 55 %.
A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 

classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (45 %) + EAC (55 %)

Em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

13 — A Avaliação Curricular visará analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida, será ex-
pressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até as centésimas, 
sendo a classificação obtida através de média aritmética simples das 
classificações dos elementos a avaliar. Para a valoração da Avaliação 
Curricular o Júri adoptará a seguinte fórmula:

AC= (HA + FP + EP+ AD)/4

Em que:
HA = Habilitações Académicas (certificadas pelas entidades com-

petentes);
FP= Formação Profissional (considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função);

EP = Experiência Profissional (com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas);

AD = Avaliação de Desempenho (relativa aos dois últimos anos, 
em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
actividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar).

14 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

15 — Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou superior 
a 100, os métodos de selecção serão aplicados faseadamente nos termos 
definidos no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou tratando -se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, e se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
atribuição, competência ou actividade caracterizadoras do posto de tra-
balho a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer o 
seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de selecção.

Para tanto, deverão apresentar conjuntamente com a sua candidatura, 
requerimento, em modelo próprio, a solicitar a utilização dos métodos 
de selecção de prova escrita e avaliação psicológica.

17 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF =(AC x 40 %) + (EAC x 60 %)

Sendo:
OF= Ordenação Final;
AC= Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista Avaliação de Competências.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados, pela forma prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

21 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 

Internet dos Serviços Municipalizados da CMG e afixada na Secção 
de Recursos Humanos, dos Serviços Municipalizados da Câmara da 
Guarda, sita no Largo de S. Vicente, N.º 7, Guarda.

22 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com os Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da 
Guarda e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

23 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica dos Serviços Municipaliza-
dos da CMG, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de três dias contados da mesma data.

24 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
Março, do Ministro -Adjunto, do Ministério da Reforma e da Administração 
Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte menção: “Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, os Serviços Munici-
palizados da CMG, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

25 — Constituição do júri:
Presidente — Vítor Manuel Fazenda dos Santos, Vogal do Conselho 

de Administração;
1.º Vogal efectivo — Horácio Luís Marques Brás, Chefe de Divisão 

de Manutenção e Exploração;
2.º Vogal efectivo — José João Vale Urgueira, Chefe de Divisão de 

Projectos e Obras;
1.º Vogal Suplente — Francisco José Norberto Dias, Chefe de Divisão 

Comercial e Financeira;
2.º Vogal Suplente — Luísa Margarida Gonçalves dos Santos, Chefe 

de Divisão de Contabilidade e Administrativa;

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo Sr. Vogal do Conselho de Administração, Dr. Virgílio Edgar 
Garcia Bento.

Serviços Municipalizados da Câmara Municipal da Guarda, 2 de Ju-
nho de 2010. — O Vogal do Conselho de Administração, Vítor Manuel 
Fazenda dos Santos (Dr.).

303377111 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 12510/2010
Para os devidos efeitos torna -se público, por deliberação de 3 de Maio 

de 2010 do Conselho de Administração destes SMAS, foi decidido, ao 
abrigo do disposto nos artigos 26.º -A e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicável 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
mandar suspender a comissão de serviço no cargo de Director Dele-
gado e reiniciar a comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão de 
Projectos e Obras, do trabalhador Francisco Manuel Cesário Marques, 
com efeitos a 1 de Maio de 2010.

Tomar, 27 de Maio de 2010. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Luís Duarte Vicente.

303346826 

 Aviso n.º 12511/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Para efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado, para a carreira de técnico superior, 
categoria de técnico superior — 1 posto de trabalho na área de artes gráficas, 
homologada em reunião do Conselho de Administração de 2010.05.17.

Posicionamento do candidato:
1.º Alexandra Delgado S. Ferreira Matias — 15,18 valores.
Tomar, 27 de Maio de 2010. — O Presidente do Conselho de Admi-

nistração, Luís Duarte Vicente.
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